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Dispõe sobre a reforma do Mercado do Carlito
Pamplona, Iocalizado na Rua Ana Facó, 6g _

Carlito Pamplona, Fortaleza - CE, 608A5_48O, na
forrna que indica.

Exrno. Sr. Presidente Da Câmara Municipal De Fortaleza

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições regimentais, vem
submeter à apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe para, após
aprovada, ser remetida ao Excelentíssimo Senhor prefeito de Fortaleza, a fim de
que, entendendo ser relevante ao interesse público, dê os encaminhamentos
deüdos para sua consecu$o.

Departâmento legislaüvo da câmara municipal de Fortaleza,

de2O25,
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PROJETO DE LEI NO 2025

Dispõe sobre a reforrna do Mercado do Carlito
Pamplona, Iocalizado na Rua Ana Facó, 6g _

Carüto Pamplona, Fortaleza - CE, 609g5_43O, na
forma que indica.

Ârt. lo Fica, pela presente tei, autorizado o chefe do poder Executivo a
promover reforma do Mercado púbrico do carlito pamprona, localizado na Rua
Ana Facó, 68 - Carlito pamplona, Fortaleza _ CE, 603g5_490, no município de
Fortaleza.

Art. 20 Esta lei entra em ügor na data de sua publica$o.
Departamento legislaüvo da câmara m ,nicipal de Fortaleza,

de2025.
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JUSTIFICATTVA
A presente Indica$o Legislaüva tem como objetivo a reforma do

Mercado Público do Carlito pamplona, situado na Rua Âna Facó, no 6g, bairro
Carlito Pamplona, CEp 60335_430, no município de Fortaleza _ CE.

O referido equipamento público, tradicional centro de comércio e
conüvência da comunidade local, encontra_se, atualmente, em estado
üsivelmente degradado, carecendo de intervenções estruturais imediatas que
possibilitem sua reütarização e modernização, de modo a garaltir merhores
condições de uso para os permissioniârios, comerciantes e frequentadores.

A reforma deverá contemplar, entre outras medidas, a readequação das
instalações elétricas e hidráulicas, a substituição de telhados e pisos, a
acessibilidade universal, a modernização dos boxes comerciais, a]ém da
implantação de si§tema de ventilação e uminação adequados, respeitando os
critérios de segurança, higiene e funcionalidade exigidos para esse tipo de
espaço público.

O Mercado público do Carlito pamplona constitui_se em um ponto de
referência socioeconômico da região oeste da cidade, sendo responsável por
fomentar o pequeno comércio local e por oferecer produtos alimentÍcios,
hortifrutigranjeiros e utilidades domésticas à população da região. A ausência
de infraestrutura adequada, no entanto, compromete o pleno funcionamento do
espaço e desvaloriza o papel social e econômico que o equipamento representa
para o bairro.

Além disso, a requalificação do mercado público dialoga diretamente
com as diretrizes estabelecidas no prano Diretor participativo de Fortaleza e no
Código da Cidade (Lei Complementar no 330/2022), que orientam para a
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valorização dos espaços urbanos consolidados, a promoção da economia local e
a fortalecimento da fun@o social dos bens públicos.

A intervenção também se justifica do ponto de ústa da segurança
sanitária, especialmente após o cenário pós_pandemia, o qual impõe a
necessidade de revisão dos paüões de higiene e salubridade nos equipamentos
públicos com grande circulação de pessoas.

Dessa forma, entende-se que a presente indicação traduz um legítimo
anseio da população local, colhido em üsitas in Ioco e em diálogo com
comerciantes e moradores do bairro Carlito pamplona. A reütaliza$o do
mercado proporcionará esúmulo à economia regional, gera@o de empregos
diretos e indiretos, além de requalificar o espaço urbano com üstas à promoção
do desenvolúmento sustentável e inclusivo.

Destaca-se que, por envolver matéria de competência do poder
Executivo e eventual impacto orçamentário, a presente proposição é
formalizada como Indicação, conforme as normas regimentais ügentes,
cabendo ao Prefeito Municipal, caso entenda pertinente, adotar as proüdências
legais e administrativas necessárias para sua efeüvação.

Diante do exposto, solicita_se a aprecia$o e aprova$o desta Indicação
por parte dos nobres pares desta Casa Legislativa.

Departamento legislaüvo da câmara mr nicipal de Fbrtaleza,
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